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TDRMO: DECISORIO.

FEIT0: IN4P( 6rn1 ÀO t-Ot rnriCtn.

- RÁZODST ALEGAÇÀO QUE O INSTRUMENTO CONVOCatÓntO CONrÉl,t

rxtcÉNcta maogeuADA Ao oBJETo MERECENDo suA RETIFTcAÇÀo.

. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUM DE

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA DAS

N.ISTALAÇÔES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM

FoRNECIMENTo DE MÃo DE oBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE

REPOSIÇÃO, PoR PERCENTUAL DE DESCoNTo SOBRE AS TABELAS DE

sERvtÇos E INSUMoS DA SEINFRA 2i E 2'7.1, coM DESoNEMÇÀo.

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MIjNICIPIO DE ARACATVCE,

- nornnÊxcte: coNconnÊNcta púsrtca peRA REGrsrRo DE pRrÇos

N" 00.017/2021-CPRP.

. IMPUGNANTE: DINAMIC SERVIÇOS EIRELI.

1. RELATóRIo

Trâta-se de IMPUGNAÇÂO AO EDITAL impetrado pela

empresa DINAMIC SERVIÇOS EIRELI contra o que estabelece o ato convocatório que

prevê o objeto acima mencionado.

Expõem a impugnante as razões de fato, de direito

alegam que o edital coiltém itens que merecem ser retificados.

Assinala os pontos questionados e ao final requer a

procedência do seu pleito, para que o Edital seja retificado e republicado diante dâs suas

alegações.
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(D ARACATI

A impugnação em aprcço loj encaminhada no dia 21

outubro do corrente ano, conlorme dados ingrcssados na petiÇão.

É o relatório.

2. DA TEMPESTIVIDADE

O prazo para impugnaçâo é de dois dias úteis antes da data

flxada para a abertum do certame.

Conforme o ensinamento do ilustre JORGE ULISSES

JACOBY FERNANDES', "Á contasem do prazo oara ímousnacaio se Íaz com a

obse^,ância da resra serul do a . 110 da Lei Federal n'8.666/93. tendo por termo

inicial a data estabelecida oara o da aorcsentacão da prqposta". Visando a facilitação

do entendimento, exemplifica a seguinte situação:

EXEMPLO:

"O dia 19 loi Jíxado pata a realizaÇiio da sessão e, ,ra fo rr(,

da contagem geral de prazos, não se computa o dia do ihlcio.

O ptiheiro lia ,ra contagerí regrcssivi é o dia 18; o segando,

o dia 17, Po anlo, até o lia 16, úlÍihro mhulo ílo

e cerramerrlo do oapedie te ho óígõo, poderi o licitarrle e

qaalquer cidqdão imp gnat o edilal ou requerer

es cllü ecimeníos. (...)

Caso a i,nt ugtúçao seja oíerccida íota do ptazo, imotivada ou

subscriía por represehla te ,rão i.lerrlilicado, niio deve ser

conhecida com essa noíuteza, hr(s merece ser respo,rdida. | -z
conú qualquer docume lo que é tlitigido à AdmirristÍçào, <
(gifo nosso)

No caso em epigrafe, a realização do certame foi marcada

para o dia 03 de novembro de 2021, no entanto, o prazo paxa os intercssados
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impugnarem o respectivo Edital expira em 27 de outubro de 2021 (quarta feira), visto

que o primeiro dia útil na contagem regressiva é o dia 29 de outubro (sexta feiÍa) e o

segundo dia útil 28 de outubÍo (quinta feira), portando o prazo de dois dias úteis vence

em 27 de agosto (quarta feim), consoante o disposto no aÍt. 110 da Lei 8.666/93, como

adiante se ver:

"A , 110, Na contagem dos pruzos eslabelecidos nesía Lei

excluírse-á o dia do início e ihcluir-se-á o do rencimenlo, e

consileror-se-iio os alias consecalivos, excelo qua do Íot
explicilquenle disposto em contnirio. "

Desta foma, por ter sido protocolada no prazo legal, resta

patente a TEMPESTMDADE da presente impugnação e passaremos adiante.

3. DA IMPUGNAÇÃO

O Presidente da Comissão Central de Licitação do Município de Aracati-CE

em resposta a impugnação formulada pela empresa DINAMIC SERVIÇOS EIRELI, no

âmbito do Edital n" 00. 17/2021-CPRP, com base no ArL 41, §2", da Lei n" 8.666/93 e

suas poste ores alterações, passa a considerar:

4, DOS FATOS

Insurge-se a impugnante contm aos requisitos de qualificação técnica da

empresa licitante, violam o princípio da ampla competividade, uma vez que restringem

sobremaneira o número de participantes na licitação.

Seguem suas razões aÍimando que o edital padece de vicios no, i "n. lÚ
03.04.2. "a" e 03.04.3 onde exige:

A3-01-2 - ComprovaÇão de aplidão em nome d!1 lícilaníe Por

eio dc1 apresentação de atestados Íornecídos por pessoas

jurídicas de dirciío público ou ptirado, comprobatórios da

PIIEFEITURA
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capacidade técnica tle ter etecutado obras ou

engenharia com caracterísÍicas técnicas em

prerentfia e cotetiw de bens imórei! comiomecime to de mão

de obru, maíeriais e peças de reposição.

a) O lícita Íe ílisponibílizcttá ío.las cts illÍonúÇões necessátias à

cot provaÇão da legitinidade dos aíestados apteseníados,

apresenta do, dentre outtos documentos, cópia do contralo que

deu suporle à contralação, noías frscais, endereço atudl da

contrutante e locol em qü?Íoún preslados os scrviço".

03.04.4 - Parâ fins da comprovação de qu€ trâta o item 03 04.J,

são consideradas pârcelas de maior relevância com quantidades

mínimas:
a) Execução em látex duas demãos em paredes: 9 000 m';
b) Execução em tintâ acrílica 2 demãos c/ rolo de lã: 7.000

c) Execução de demarcação de quadra €sportiva c/tinta
âcÍílica: 3.000 m:
d) Execugão de letreiro - letrâ em paredes: 3.500 unidades;

e) Execução em tinta epóxi em paredes, c/ selador e
emassamento acrílico: 4.500 m'1;

f) ExecuÇão em pintura hidracor: 10.000 m';
g) Execução em piso industrial: 3.000m'?i

h) Execuçâo em polimento de piso industriâl: 1.500 m?;

i)Execuçâo em piso morto FCK 13,5 MPA: 300 m3;

j)Execução em forro PVC - lambÍi (100x6000 ou 200x6000)mm
- fomecimento e montagem: 1.200m';
k) Instalação de janela em alumínio anodizado

natural/fosco, com vidro: 300m'z;

l)Instalagão de porta tipo paraná/cedro div€rsos tamsnhos: 150

ünidades;
m) Instalação de alambrado c/tubo de aço galvanizado 2",

inclusive pintura: 800 m'?;

n) Instalação de alambrado c/tela de nylon fio esp.=3 mm

e malha de (5 x s) cm: 1.800 m'z;

o) Execução de retelhamento c/ telha cerâmica ate 20olo

nova: 3.000 m'?;

p) Execução c/ argamassa de cimento e areia peneirâda:

5.500 m'1;

q) Execução de chapisco c/argamâssa de cim€nto e sreia

s/peneiÉr traço 1:3 esp.= 5 mm: 7.000 m';
Execuçào de cerâmica esmallâda â c/arg. pré_fabricadar)

s)

acinlade 3oxlocm (900 cm2): 3.000m';
Instalâção de cabo en PVC 1000 v 2,5 mm2: 25.000 m;

i)lDstâlação de cabo cnr PVC 1000 v 70 mrn2: 2 000 m;
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u) Instâlação de

unidades;
v) Execução de recomposição de pavimentação em pedra

tossa c/rejuntamentor 8.000 m'1;

w) Execução em compactação mecânica de calçamento
c/compactador tipo sapo: 10.000m'z;

x) Execução de pâvimentação em paralelepípedo c/
rcjuntamento:3.000 m';
y) Execução de piso pré-moldado articulado e intertravâdo
de 16 faces - e = 6,0 cm: 1.100m';
Execução de limpeza de piso em área urbanizadar 10.000 m'2.

Isto considerado, passaremos à análise de mérito.

5. DA RESPOSTA

Inicialmente, cumprc esclarecer que a Admidstação deve procurar sempre

o fim público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos

administrativos.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o

administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de

pautar sua conduta segundo as prescrições legais.

No campo das licitações, estes princípios importam, principalmente, que o

administrador observe as rcgras que a lei e o instrumento convocatório traçaram para o

procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado, na medida em

que sào evitados subjelivismos e preferências.

Neste sentido, a Lei n' 8.666/93 presúeve, ik wtbisl

Átt. 3" A lícitaÇão destina-se a gdraktir d

observôncict do p/ificípio constitucional do

ísonomia, a seleção da proposta mais r)antdjosa

pala a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustektárel e será

processada e julgada em estrita conÍormidade com

os princípios básicos da leealidade, da

impessoalídade, da morulidade, da igualdade, da

publicídade, da probidacle adtui istrativa, da
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\linculação qo instrumefito cowocalório, do

,/

iulgdfienío obÍetivo e dos que lhes stío cotelulos--

Desle modo, adentrando no princípio da legalidade, em análise da

manifestaçâo de que a exigência de qualificação técnica requerida pelo Município se

apresenta como ato ilegal, vejamos o que diz a norma ao versar sobre as informaçôes

que devem estar contidas no edital, vejamos:

^rt.30. 
A documentação relativa à qualiicação

técnica limilar-se-á a:

II - comprovação de aptidâo parâ descmpenho dc

atividadc pcrtinente e compativel cm

carâclerísticas, quantidadcs e prazos com o

objcto da licitação, e indicação das instalaçôcs e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis pam a rcalização do objeto da licitação,

bem como da qualilicação de cada um dos membros

da equipe técnica que se tcsponsabilizará pelos

trabalhos:

§ 1' A comprovagão de aplidão reÍàrida no inciso Il

do "caput" deste afiigo, no caso das licitações

pertinentes a obras c serviços, será iàita por

atestados lbrnecidos por pcssoas jurídicâs de direito

público ou privado, devidamente registra.los nas

entidadcs profissionais compctcntes, limitadas as

exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: complovação do

licitante de possuir em seu quadro pe nanentc, na

data prevista para cntrega da proposta, profissional

de nír,el supcrior ou orúro devidamente reconhccido
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pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obü ou

seryiço de caracte sticas semelhantes, limitadas

estas exclusivamente às parcelas de maior relevânÇia

e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades minirnas ou prazos

máximos;

Em consonância com o fragmento legal supracitado, vejamos a disposiçâo

do edital impugnada pela licitalte interessada:

03.04.2 - Co lprowção de aptidào eth ,tofie da liciíante

por t eio dd apresentdção de atestados Íornecídos por

pessoas jurídicas de díreito ptiblico ou pril'ado,

comprobatórios da capacidade lécr'ticd de tel execuíaclo

obtar ou setviÇos de engenharia com c(tracterísticas

técnícas em mamtíenção prerenlh'a e conelh)a de bens

it 1óreit com Íomecimento de mão de obra, materiais e

peças de rcposição.

a) O licitaníe disponibilizará todas as iníormações

necessárias à comprovação da legilimidade dos

ateslados apresefilado§, apresentando, dentre oubos

documentor, cópia do contrdto que deu suporte à

contratoção, noías frscais, e dereço atutl da coníratante

e local em que /oram prestados os sen)íços,

Nesse diapasão, urge trazer a colação o entendimento jurisprudencial sobre

a exigência de demonstração de capacidade técnica operacional, apresentando-se para

tanto o entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

"Administrativo. Procedimento Licilâlório. AtcÍado

Técnico. CoDrprovaçâo. Autoria. Empresâ. Legâlidâde.
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Quàndo, enr procedimento licitâíório, erige-se

comprovaçâo, em nome da emprcsâ, nâo está sendo

riolarlo o ârl. J0. §1". ll. tlllur. da Lei n" 8,6ôó qJ l:

dc vitâl inportância, no lrâtô da coisa pública, a

pelmancntc pcrscguição âo binómio qualidade c

efioiênoia, olrjetivando não só a Barantir a segura|çn

.iurídica do contrato, nas talnbónr â considcmçâo de

ccl1os tàforcs qLrc irÍcgran â finâlidâde dâs licitâçôes,

máxime em se trataDdo daquelâs dc grandc conrplexidade

e de vulto financeiro tarnarho qLre imponha ao

administrador a elâboraçâo dc disposilivos, sempre em

âtcnçâo à pedra de tfilue do âto administrativo -a lci -
Dras com dispositivos quc busqucm rcsguârdar a

Adminislrâção de âr,entureiros ou dc licitantcs dc

competênciâ cstrutuml, adminislr'alivâ e orgânizaciolral

duvidosa. Recurso provido (Rcsp. n" 4,1.75o-SP, rel.

Ministro I'râncisco falcào, l" T., unânime, DJ de

25.9.00)" (senr grilo no origirrâl).

"Adlninistrativo.Licitação.l crprctaçào do ar. 30, I1 e

§ lo, da Lei 8.666/91.

l. Não se comete violâção ao art. 30, II, da Lei .666/93,

qu.rndo. c'll prrtr'edillrerrlo licitatótio. erige-sc Â

comprovâção! em nomc dà ompresa proponente, de

âÍestâdos técnicos crnitidos por opclâdolâs de lelel-oniâ

no Brásil de execugão, em qualquer tempoj de serviço dc

implantação de cabos telefônicos classc "L"c "C" cm

periodo consecutivo de viffe e qlratro meses. no volunre

mÍrimo de 60.000 HxH, devidamente certificados pela

cntidadc profissional conpctcntc. 2.'O cxâmc do

disposto no art. 37, XXI da Coustituição Federal, e sua

pâde finâ1, rclerente a'exigênciâs de qualificâção técnicâ

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimcnto

das obrigâçõcs', rcvcla quc o propósito aí objetivado é

(D
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Público, não a todo e qualquer interessado,

indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa

evidenciar que eletivamente dispõe de condições para

executar aquilo â que se propõe'(Adilson Dallari).3.

Mandado de seguranga denegado em primeiro e segundo

graus.4. Recurso especial improvido" (Rss. N" )72.232-

SP, rel. Min. José Delgâdo, DJU de 21.9.98, RSTJ

115/194) (grifamos).

No mesmo sentido é o entendimeÍto do Tribunal de Contas da União:

Habilitaçâo. Qualificação técnica, Capacitação técnico-

profissional. Capâcitação técnico-operacional.

Conconência. A estabilidad€ do futuro contrato podê

ser garantidâ com â exigênciâ de âtestâdos de

capâcitâção técnico-profissionâl âliada ao

estâbelecimento de reqüisitos destinados !r comprovar

a câpâcitação técnico-operacional nos termos do inciso

II do aÍ. 30 da Lei f 8.666/93. (TC-009.987/94-0,

publicado no Boletim de Licitâçôes e Contratos, NDJ,

1995, vol. 11, p. 564).

A doutrina se apresenta uníssona sobre o tema, cabendo destacar os

ensinamentos do professor Hely Lopes Meirellesr

''A compro||tção da capacidade técnico-operacio dl

continua sendo exigível, não obstanle o |elo aposío à

l?trd b do §1" do ort 30- Na v"dad? o di Ípos it ivo ,rctctdo i
impunha timinçào a ?ssd exigencia ? a *o urira,la ao ){
texto legal deixou a crílbío dd entidade liciíante

esíabelecer, e cada caso, as exigências índispensh)eis à

garantia du cunpri cnto das obtigoçà?.. ?xigências.

essas, que devem ser perti efiles e compatíveis com o
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objeto da licitação" (Direito Admfuislrqti|o, 20" ed,,

1995, p. 270).

Isto posto, dado todo o entendimento doutrinário e jurisprudencial exposto,

denota-se que não subsistem razões ensejadoras de qualquer ilegalidade no instrumento

convocatório, vez que a exigência contida no item 03.04.2."a" se apresenta como

demonstração de qualiÍicação técnica operacional, plenamente aceitável, não havendo

portanto a necessidâde de qualquer alteração editalícia.

O segundo ponto a ser tratado é o exigido no item 03.04.3 onde a

impugnante narra que a comprovação de qualiÍicação do profissional da licita[te viola

os princípios legais, uma vez que tais documentos não foram previstos nos aÍs. 27 a 31

da Lei, 8.666/93 .

Vejamos o que diz a Súmula 26312011 que versa sobre as informações que

esta contida no edital, vejamos:

SúMULA N'263/2011

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional

das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às

parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto a ser contratado, é legal a exigência de

cornprovâçào dâ execuçào de quânritâtivos rnínimos em

obras ou serviços com câracterísticas semelhântes,

devendo essa exigéncia guardar proporçào com a

dinronsão € a complexidade do objeto a ser executado.

CONSTITUIÇÂO DA RXPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL.

Art. 37.4 administração pirblica dirsta e indiÍeta de

qualquer dos Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obed€cerá âos pÍincípios de

legalidade, impessoâlidade, moralidade, publicidade e

(D
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cficiência e, tâmbém, ao seguintei (Redação dada pela

Emenda Constitucional n' 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na lcgislação, as

obras, serviços, colnpras e alienações serào contratados

mediaole processo de licilâçâo pública que assegure

igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, oonr

cláusulas que eslabeleçênl obrigaçõcs dc pagâmento,

marlidâs as condiçôcs cfctivas da proposta, nos tennos

dâ lei, ô qual somenle pernlilirá as cxigônciâs dc

quâl.fiLiçio li(.)iLr c ccor)ón.iLa .rroi.pcrr..rr.ir n

garantia do cumprimento das obrigações.

PrecedeDles - Acórdâo 0165/2009 Plenário Sessâo de

1110212009 -,^ta n" 06/2009, Ptac. 027 .1'72/2008-2, i\
DOU de 16102.12009. - Acórdâo 1908/2008 Plcnário -
Scssão dc 03/09/2008 - Àta n' 35/2008. Proc.

011.204/2008-,{. in DOU de 05/09/2008. - 
^córdão

1,11712008 Plenário Sessão de 21107/2008 A1â n"

2912008, Proc. 007.535/2005 6, in DOU dc 25/07/2008. -

Aoórdào 597/2008 Plenário Sessào de 09/0,1/2008

Ata n' l1/2008, Proc. 021.103/2005-0, irr DOU de

l4/04/2008. - Acórdâo 2640/2007 Plenário Sessão de

05/1212007 Ata n" 5l/2007, Proc. 015.865/2007-2, in

DOU de ll/12/2007. - Acórdão 177112007 Plenário

Sessão de 29108/2007 Ata n" 36/2007. Proc.

004.11912001-6. ilr DOU dc 31/08/2007. - Acórdão

161712007 - l" Cârnara - Sessão de 0610612007 AÍa n'

l712007, Proc.004.883/2005-6. in DOU de 1110612007. -

Acórdão I89l/2006 Plenário - Sessão de 1l/10/2006

Atâ n" 41/2006, Proc. 005.612/2006-6, in DOU dc

1611012A06. - 
^córdào 

0649/2006 2" Câmara Scssão

de 2110312006 A1â n'08/2006, Proc. 011.199/2004-0,

ir DOU de 27103/2006. - Acórdâo 0657/2004 - Plenário

Sessão de 26105/2004 - Ata no l712004, Proc.

006.565/2002-6, in DOU dc 09/06/2004.
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Com efeito, a exigência do Edital nada mais fez do que traduzir em critérios f
objetivos o disposto no a11. 37, XXI, da Constituição Federal e as Leis que regem as

Licitações, sendo o mínimo que o Município deve assegurar-se para tentar garantir o

integral cump mento do contrato,

Portânto, diante deste recurso impetrado, e após a sua eminente análise, este

Presidente da Comissão e demais membros evidenciaram que os fatos trazidos pela

recoÍente não são plausíveis para a alteração do Edital.

1. DA DECISÃO

Diante do exposto, este Presidente declara TOTALMENTE

IMPROCEDENTE o pedido da empresa impugnante DINAMIC SERVIÇOS EIRELI,

de impugnação ao Edital da Conconência N" 00.017/2021-SRP, tendo em vista o

justificado à margem das disposiçôes Iegais, j urisprudenciais e doutriniárias.

Aracati-CE. 26 de outubro de 2021.

CI-§. ro,-,"* 0 'k--"-
C''laudio Henrique Câstelo Brânco

Presidente da Comissào Central de Licitaçào
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